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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Código NCM: 0304.81.00      
Mercadoria: Pedaço de filé de salmão, de 100 g a 300 g, com pele, cru, 
congelado, embalado a vácuo, acompanhado de um sachê com molho 
sabor maracujá, de 25 ml a 75 ml, conforme o peso do filé, embalado a 
vácuo separadamente, o qual se sugere adicionar ao final do cozimento 
do salmão, ambos os produtos acondicionados para venda a retalho em 
uma embalagem comum de cartão com dizeres de rotulagem. O salmão 
não foi submetido a nenhum tratamento térmico, cocção, maturação, 
tempero, defumação, salga ou outro preparo que envolva quaisquer 
ingredientes, materiais ou métodos de processamento. 
Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 3 b) e RGI 6 da NCM constante da TEC, 
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 
nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

Relatório 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria:  
2. Pedaço de filé de salmão, de 100 g a 300 g, com pele, cru, congelado, embalado a 
vácuo, acompanhado de um sachê com molho sabor maracujá, de 25 ml a 75 ml, conforme o 
peso do filé, embalado a vácuo separadamente, o qual se sugere adicionar ao final do 
cozimento do salmão, ambos os produtos acondicionados para venda a retalho em uma 
embalagem comum de cartão com dizeres de rotulagem. O salmão não foi submetido a 
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nenhum tratamento térmico, cocção, maturação, tempero, defumação, salga ou outro 
preparo que envolva quaisquer ingredientes, materiais ou métodos de processamento. 
 
Classificação da mercadoria: 
3. Os processos administrativos de consulta sobre classificação de mercadorias são 
disciplinados segundo o disposto na IN RFB nº 1.464/2014, com aplicação das Regras Gerais 
Interpretativas para o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias 
(RGI), constantes do Anexo à Convenção Internacional de mesmo nome, aprovada no Brasil 
pelo Decreto Legislativo nº 71, de 11 de outubro de 1988, e promulgada pelo Decreto nº 
97.409, de 23 de dezembro de 1988, com posteriores alterações aprovadas pelo Secretário da 
Receita Federal do Brasil, por força da competência que lhe foi delegada pelo art. 2o do 
Decreto nº 766, de 3 de março de 1993, bem assim como das Regras Gerais Complementares 
(RGC) à Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da Tarifa Externa Comum (TEC), 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016 e da Tabela de 
Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, 
de 29 de dezembro de 2016, e da Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi 1). 
 
4. A classificação fiscal de mercadorias deve, igualmente, seguir as orientações e 
esclarecimentos fornecidos pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias (Nesh), internalizadas no Brasil pelo Decreto nº 435, de 27 de 
janeiro de 1992. Ainda que não constituam instrumento legal para a classificação fiscal de 
mercadorias, as Nesh são elementos subsidiários fundamentais para a interpretação da 
Nomenclatura do SH e correta classificação fiscal de uma determinada mercadoria. 
 
5. Conforme referido no parágrafo anterior, as Nesh, mesmo constituindo elemento 
subsidiário fundamental para a classificação fiscal de mercadorias, não possuem força legal 
nesse sentido, fazendo-se sempre necessário o recurso às RGI e às RGC da NCM para 
atribuição do código correto de um produto específico.  

 
6. A RGI 1 determina que a classificação de mercadorias é feita pelos textos das posições 
e das Notas de Seção e de Capítulo, só se fazendo recurso às demais RGIs quando não for 
possível o enquadramento por aplicação dessa RGI 1, bem como nos casos de produtos com 
características específicas. Por seu lado, a RGI 6 aplica às subposições as mesmas Regras 
utilizadas em nível de posição, enquanto que as RGC são utilizadas ao nível da NCM. A análise 
e aplicação das Regras de classificação e os subsídios fornecidos pelas Nesh irão, desse modo, 
definir o código correto para classificação das mercadorias. 

 
7. As mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados para venda a retalho, caso 
da presente, são classificadas conforme determinação da RGI 3 b), verbis: 

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela 
reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados 
para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), 
classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a característica essencial, quando for 
possível realizar esta determinação. 

  (sublinhado nosso) 
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8. Considerando que o produto que confere a característica essencial à mercadoria é o 
filé de salmão, pois o molho é apenas um acessório, a classificação do produto, acondicionado 
para venda a retalho, observará a classificação do filé de salmão, ficando classificado na 
posição 03.04 - Filés (Filetes*) de peixes e outra carne de peixes (mesmo picada), frescos, 
refrigerados ou congelados. 

 
9. Tal assertiva pode ser confirmada pelos esclarecimentos contidos nas Nesh: 

 
1)  Os filés (filetes*) de peixe. 

Consideram-se filés (filetes*) de peixe, na acepção desta posição, as tiras de carne cortadas 
paralelamente à espinha dorsal do peixe e que constituem o seu lado direito ou esquerdo, 
desde que a cabeça, as vísceras, as barbatanas (dorsais, anais, caudais, ventrais, peitorais), 
as espinhas (coluna vertebral ou grande espinha dorsal, espinhas ventrais ou costais, osso 
branquial ou “estribo”, etc.) tenham sido retiradas e que as duas partes não estejam ligadas 
entre si, por exemplo, pelo dorso ou pelo ventre. 

A presença eventual da pele, deixada por vezes aderente ao filé (filete) para lhe manter a 
coesão ou para facilitar a sua divisão em fatias, não altera a classificação destes produtos. 
A presença de espinhas epipleurais ou de outras espinhas finas, incompletamente 
eliminadas, tampouco altera a classificação destes produtos. 

Incluem-se igualmente neste grupo os filés (filetes*) cortados em pedaços. 

Cozidos ou simplesmente revestidos de massas ou farinhas (panados), congelados ou não, os filés (filetes*) 
incluem-se na posição 16.04. 

 
     [.....................] 
 

A presente posição inclui os filés (filetes*) de peixe e qualquer outra carne de peixe (mesmo 
picada (moída)), desde que se apresentem: 

1) frescos ou refrigerados, mesmo com gelo, mesmo polvilhados de sal ou borrifados 
com água salgada para lhes assegurar a conservação durante o transporte. 

2) congelados, apresentados frequentemente em blocos congelados. 

 

    (sublinhados nossos) 
  
10. A posição 03.04 apresenta os seguintes desdobramentos:  
 

 
0304.3 - Filés (Filetes*) de tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-

gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), 
carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, 
Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, 
Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, Leptobarbus hoeveni, 
Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates 
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niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), frescos ou 
refrigerados: 

0304.4 - Filés (Filetes*) de outros peixes, frescos ou refrigerados: 
0304.5 - Outros, frescos ou refrigerados: 
0304.6 - Filés (Filetes*) de tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-

gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), 
carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, 
Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, 
Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, Leptobarbus hoeveni, 
Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates 
niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), congelados: 

0304.7 - Filés (Filetes*) de peixes das famílias Bregmacerotidae, 
Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, Melanonidae, Merlucciidae, 
Moridae e Muraenolepididae, congelados: 

0304.8 - Filés (Filetes*) de outros peixes, congelados: 
0304.9 - Outros, congelados: 

 
11. Das  subposições  ofertadas, a subposição de primeiro nível indicada à classificação do 
produto será 0304.8 - Filés (Filetes*) de outros peixes, congelados. 
 
12. Considerando que uma vez o produto classificado em um determinado código os 
subsequentes não são levados em consideração, o produto, abrangido pelo texto da primeira 
subposição de segundo nível 0304.81 -- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, 
Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, 
Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus), salmão-do-
atlântico (Salmo salar) e salmão-do-danúbio (Hucho hucho), nela ficará classificado, não 
havendo mais que se falar das subposições subsequentes. 

 
13. Nestes termos, não havendo desdobramento em itens ou subitens, fica o produto 
classificado no código final 0304.81.00. 
 
  

Conclusão 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 03.04), RGI 3 b) e RGI 6 (texto das subposições 0304.8 e 0304.81) da 
Nomenclatura Comum do Mercosul constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 
2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela 
IN RFB nº 1.788, de 2018, o produto CLASSIFICA-SE no código 0304.81.00. 

 

Ordem de Intimação 
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Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta 
foi aprovada pela 2ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 
sessão de  25  de novembro de 2021. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 
1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de origem, para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente)  

Pedro Paulo da Silva Menezes 
  AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  ––  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  11333344449955  

Relator 

(Assinado Digitalmente) 
Alexsander Silva Araújo   

AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB – MMAATTRRÍÍCCUULLAA  1188116611999955    
 Membro da 2ª Turma 

((AASSSSIINNAADDOO  DDIIGGIITTAALLMMEENNTTEE))  Roberto Costa Campos    
  AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  --  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  11229944331133  

  MMEEMMBBRROO  DDAA  22ªª  TTUURRMMAA  

(Assinado Digitalmente) 
Carlos Humberto Steckel   

AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  --  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  1144888866  
Presidente da 2ª Turma 

 


